CAMARA MUNICIPAL DE ARAXA -ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI N2 420

Dispoe sobre a proibicao, em carater tempordrio, de ligacoes
domiciliares para fogoes elétricos e aquecedores.

A CAMARA MUNICIPAL DE ARAXA, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 12, Ficam vedadas, temporariamente, a partir da data desta Lei, quaisquer
novas ligacdées domiciliares para fogdes elétricos e aguecedores.

§ 12. Os fogdes e aquecedores ja instalados na data desta Lei, ficam sujeitos, sob
pena de cancelamento das respectivas ligacdes, ao assentamento do medidor, dentro do
prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicacdo da presente Lei.

§ 292, As ligacOes ja concedidas e ndo instaladas, serdo consideradas sem efeito,
igualmente, se ndao completadas também dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da
presente Lei.

Art. 22, Revogadas as disposicbes em contrario, entrard esta Lei em vigor na data
de sua publicacao.
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DOMINGOS SANTOS
Prefeito Municipal

JULIO CESAR SANTOS
Secretario

Pga.: Coronel Adolfo, n° 09 Centro, Cep 38183-085
Fone/Fax: (34)3662-3040 .



	Dispõe sobre a proibição, em caráter temporário, de ligações domiciliares para fogões elétricos e aquecedores.

